 LEI Nº 2.638/90
APROVA A ASSINATURA DE CONVÊNIO E POSTERIORES TERMOS ADITIVOS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o convênio celebrado em 20 de fevereiro de 1984, entre a Prefeitura Municipal, a Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral de Minas Gerais e a Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais, para implantação do Projeto de Saúde, do Programa de Cidades Intermediárias no Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único – Ficam igualmente aprovados os posteriores termos aditivos, celebrados, o primeiro em 30 de dezembro de 1985 e o segundo em 23 de outubro de 1987.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 20 de fevereiro de 1984.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

